
        

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO   N.º 004/2018-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS,  em substituição,  no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  o requerimento  formulado
pela Exma. Sra. Promotora de Justiça, Dra. Silvana Nobre de
Lima Cabral,  protocolizado sob n.º 387647, em 14/04/2010,
que trouxe, em seu bojo, três pedidos, a saber, a “apreciação
da legalidade dos Atos nº.s 354/2005 e 355/2005”, “a relação
entre  o  Banco  Itaú  e  a  PGJ/AM”,  e  “a  apreciação  da
legalidade  da  aquisição  do  imóvel  no  Município  de
Itacoatiara”;

CONSIDERANDO  o  teor  da  Resolução  n.º
008/2010-CPJ,  que  julgou  o  assunto  “apreciação  da
legalidade dos Atos nº 354/2005 e 355/2005” e determinou o
desmembramento  em  processos  separados  dos  demais
assuntos;

CONSIDERANDO a  instauração  do  Processo
n.º  429519.2010.PGJ,  tendo  como  objeto  a  “Relação  entre
Banco Itaú e a PGJ/Am”;

CONSIDERANDO  a  suspeição  arguida  pelo
Exmo.  Sr.  Subprocurador-Geral  de  Justiça  para  Assuntos
Jurídicos e Institucionais, Dr. Pedro Bezerra Filho (fl. 22);

CONSIDERANDO o voto do ilustre Relator, o
Exmo. Sr.  Procurador  de Justiça,  Dr.  Nicolau Libório  dos
Santos  Filho,  no  sentido  de  que  todas  as  providências
necessárias à apuração da responsabilidade foram tomadas,
razão pela qual pugna pelo arquivamento do Processo n.º
429519.2010.PGJ;
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CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade
dos  votantes,  em sessão  ordinária  do  egrégio  Colégio  de
Procuradores  de  Justiça,  realizada  em 02  de  fevereiro  de
2018;

RESOLVE:

ARQUIVAR o Processo  n.º  429519.2010.PGJ,
haja  vista  já  terem  sido  tomadas  todas  as  providências
necessárias  à  apuração  dos  fatos  e  responsabilização  dos
envolvidos.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-
se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (Am.),  02  de
fevereiro de 2018.

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Presidente do e. CPJ, em substituição legal

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro 
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NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro e Relator

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro e Relatora

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro 

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro
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